LEI Nº 2837 DE 16 DE JUNHO DE 2010.

Cria cargos destinados a atender aos Programas de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, Estratégia da Saúde da Família – ESF e Primeira Infância Melhor - PIM, e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º. São criados os seguintes cargos de provimento efetivo, destinados ao atendimento dos Programas de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, Estratégia da Saúde da Família – ESF e Primeira Infância Melhor – PIM.

           Art. 2º O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, destinados ao atendimento dos Programas de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, Estratégia da Saúde da Família – ESF e Primeira Infância Melhor – PIM é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:

	Denominação da Categoria Funcional
	Nº. de cargos
	Padrão

	Agente Comunitário de Saúde
	14
	01 PS

	Auxiliar de Consultório Dentário ESF

Auxiliar de Saúde Bucal ESF
	02
	02 PS

	Enfermeiro ESF
	02
	04 PS

	Médico ESF
	02
	06 PS

	Odontólogo ESF
	02
	05 PS

	Técnico em Enfermagem ESF
	05
	03 PS

	Visitador do PIM
	02
	02 PS


       Parágrafo Único - As especificações dos cargos criados por esta Lei são as que constam dos Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII que fazem parte integrante desta Lei.

     Art. 3º Os vencimentos dos cargos, criados por esta Lei, serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos, pelo valor atribuído ao padrão referencial dos servidores: 

	  
	COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	Padrão
	A
	B
	C
	D
	E

	01 PS
	1,17
	1,29
	1,42
	1,58
	1,71

	02 PS
	1,72
	1,89
	2,08
	2,29
	2,52

	03 PS
	2,08
	2,29
	2,52
	2,77
	3,05

	04 PS
	6,10
	6,71
	7,38
	8,12
	8,93

	05 PS
	9,10
	10,01
	11,01
	12,11
	13,32

	06 PS
	13,50
	13,68
	15,05
	16,56
	18,21




Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações:



08.02.10.301.0034.2025 – PAB VARIÁVEL -PACS – Programa Agentes Comunitários de Saúde



08.02.10.301.0034.2027 – PAB VARIÁVEL – ESF -  Programa Estratégia Saúde da Família



08.02.10.301.0034.2097 – Programa Primeira Infância Melhor – PIM



08.01.10.301.0107.2023 – Assistência Médica Sanitária à População


Art. 5º. Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com a seguinte codificação e classificação:


08.02.10.302.0034.2031 – SAÚDE BUCAL – ESF - Programa Estratégia Saúde da Família



3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  R$  7.000,00



Art. 6º. Servirá de recurso para a cobertura do Crédito, aberto pelo artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:


08.02.10.302.0034.2031 – 3.1.90.04.03.00


R$   7.000,00

             Art. 7º. – São declarados excedentes e ficarão automaticamente extintos, os seguintes cargos de provimento efetivo, criados pela Lei Municipal nº. 2536, de 25 de março de 2005:

	12
	Agentes Comunitáios de Saúde
	PADRÃO 01



Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de junho de 2010.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração
ANEXO I


CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

ATRIBUIÇÕES:


Sintéticas: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente.


Genéricas: realizar o cadastramento das famílias; participação na realização do diagnóstico demográfico e na definição do perfil sócio econômico da comunidade na identificação de traços culturais e religiosos das famílias e da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do mapeamento da sua área de abrangência; realização do acompanhamento das micro-áreas de risco; realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção especial; atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias, execução da vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em situação de risco; acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; monitoramento das diarréias e promoção da reidratação oral, monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de desenvolvimento da gestação; seguimento do pré-natal, sinais sintomas de risco na gestação, nutrição, incentivo e preparo de aleitamento materno, preparo para o parto; atenção e cuidados ao recém nascido cuidados no puerpério; monitoramento dos recém nascidos e das puérperas; realização de ações educativas para a prevenção do câncer cervico-uterino e da mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização dos exames periódicos nas unidades de saúde da referência; realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; realização de ações educativas referentes ao climatério; realização de atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade; realização de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil; busca ativa das doenças infecto-contagiosas; apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória; supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; realização de deficiência psicofísica com orientação aos familiares para o apoio necessário no próprio domicílio; incentivo à comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicofísica; orientação às famílias e a comunidade para a prevenção e o controle das doenças endêmicas; realização de ações educativas para a preservação do meio ambiente; realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para a abordagem dos direitos humanos; estimulação da participação comunitária para ações que visem à melhoria da qualidade de vida da comunidade; outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais.


CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.


REQUISITOS PARA INGRESSO:

a)
residir na  área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do Edital do Processo Seletivo Público;

b) haver concluído com aproveitamento curso introdutório de formação inicial e continuada;

c)  haver concluído o ensino fundamental;

d)  Idade: acima de 18 anos.

ANEXO II


CARGO: MÉDICO ESF

ATRIBUIÇÕES:


Sintéticas: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano.


Genéricas: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo da vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; notificação de todas as doenças compulsórias, inclusive o DSTs; integração com a equipe do PSF – com a comunidade, atividades de promoção e prevenção da saúde da comunidade, escolas, posto de saúde, feiras de saúde e outros; capacitação dos agentes comunitários de saúde em conjunto com a enfermeira, participar de reuniões de equipe e de capacitação solicitadas pela CRS e SMS  e executar outras tarefas afins.


CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.


REQUISITOS PARA INGRESSO:

a)
Idade: acima de 21 anos;

b)  Instrução: Curso Superior completo;

c)  Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico. Registro no Conselho Regional de Medicina





                ANEXO III


CARGO: ODONTÓLOGO

ATRIBUIÇÕES:


Sintéticas: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial e proceder a odontologia profilática.


Genéricas: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB/SUS 01/96) e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específico, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico em Higiene Dental (THD) e o Atendente de Consultório Dentário (ACD) e executar outras tarefas afins.


CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais.


REQUISITOS PARA INGRESSO:

a) Idade: acima de 21 anos;

b) Instrução: Grau Superior completo;

c) Habilitação legal para o exercício da profissão de Odontólogo. Registro no Conselho Regional de Odontologia.

ANEXO IV


CARGO: ENFERMEIRO


ATRIBUIÇÕES:

a) Sintética: Executar serviços de enfermagem em geral.


b) Analítica: Supervisionar e coordenar as atividades da equipe de enfermagem nas unidades de saúde;desenvolver atividades técnicas   administrativas na elaboração de normas,rotinas; realizar treinamentos e cursos para as unidades; desenvolver programas preventivos; coordenar e formar grupos de diabéticos, hipertensos, gestantes,tabagismo, planejamento familiar; realizar pré-natal; organizar campanhas de vacinação; coletar material citopatológico e realizar exame preventivo de mamas; fazer triagem e encaminhar pacientes; realizar consultas de enfermagem; monitorização  e notificação de  doenças  compulsórias e tomar medidas de controle das mesmas; desenvolver trabalhos científicos; aplicar medicamentos complexos; fiscalizar  e coordenar as imunizações e  armazenagem de vacinas; realizar testes tuberculínicos; auxiliar em todos os procedimentos médicos e atividades gerais de conduta de enfermagem.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Nível Superior.

c) Registro no Conselho Regional de Enfermagem (Coren)

ANEXO V

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO/AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF
ATRIBUIÇÕES: 

Sintéticas:  Promoção e prevenção do campo da saúde bucal, programando e realizando o trabalho nas escolas, nas creches, asilos (quando existirem), envolvendo desde o ensino da correta escovação à evidenciação da placa bacteriana e aplicação tópica de flúor.

Genéricas: Participar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas no território de abrangência das unidades básicas de saúde da família; identificar as necessidades e expectativas da população em relação à saúde bucal; estimular e executar medidas de promoção da saúde, atividades educativo-preventivas em saúde bucal, como evidenciação de placa bacteriana, orientações à escovação com o uso de fio dental; executar ações básicas de vigilância epidemiológica em sua área de abrangência; organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes da Saúde da Família e do plano municipal de saúde; sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal na manutenção da saúde; proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados, garantindo as condições de biossegurança; preparar o instrumental e materiais para uso (sugador, espelho, sonda e demais materiais necessários para o trabalho), instrumentalizar o cirurgião-dentista ou o Técnico de Higiene Dental durante a realização de procedimentos clínicos; cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; agendar e orientar o paciente quanto ao retorno para manutenção do tratamento; realizar procedimentos coletivos como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana e bochechos fluorados na Unidade Básica de Saúde da Família e espaços sociais identificados; registrar os procedimentos realizados em Sistema de Informação e programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as necessidades identificadas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais

REQUISITOS PARA INGRESSO: a) Idade: acima de 18 anos
b) Instrução: Ensino Médio completo

c) Curso de Auxiliar de Consultório dentário
d) Registro no Conselho Regional de Odontologia
ANEXO VI

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

ATRIBUIÇÕES:

            Sintética: Executar serviços de enfermagem e atendimento de pacientes.

            Genéricas: Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos; verificar sinais vitais e registrar no prontuário; pesar e medir pacientes; efetuar coleta de material para exames de laboratório ; auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, movimentação, deambulação e na alimentação;  registrar as ocorrências relativas a doentes; notificar doenças contagiosas;administrar imunobiológicos; preparar e esterilizar material e instrumentos,controle dos ambientes e equipamentos,  obedecer a prescrição; zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes; zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; ajudar a transportar doentes;  retirar e guardar o vestuário pessoal dos pacientes; auxiliar nos socorros de emergência e transferência de pacientes; desenvolver atividades de apoio nas salas de procedimentos, consulta e tratamento de pacientes; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais

REQUISITOS PARA INGRESSO: a) Idade: acima de 18 anos
                                     

b) Instrução: Ensino Médio completo – Habilitação Específica de Técnico em Enfermagem.

c)Registro no Conselho de Enfermagem(Coren)
ANEXO VII

CARGO: Agente Visitador do PIM
ATRIBUIÇÕES:


Sintéticas: realizar e executar atividades  de promoção do desenvolvimento integral da criança desde a gestação até os 06(seis) anos de idade por meio de ações educativas e  pedagógicas.


Genéricas: responsabilizar-se pelo atendimento domiciliar às famílias, por meio do desenvolvimento de atividades específicas, direcionadas a famílias com crianças de 0 a 6 anos de idade, e com ênfase para a faixa etária de 0 a 3 anos; realizar o trabalho diariamente com as famílias; orientar as famílias a executarem as atividades de estimulação para o desenvolvimento das crianças;Incentivar e estimular de maneira adequada as  quatro dimensões do desenvolvimento infantil(linguagem,motricidade,socioafetividade/cognitiva) previstas no programa; organizar e aplicar atividades pedagógicas que estimulem o desenvolvimento intelectual e motor da criança desde o nascimento; realizar trabalhos com a família focalizando o pré-natal,amamentação, imunização, cuidados de higiene e nutrição;controlar a qualidade das ações educativas realizadas pelas próprias famílias, junto às crianças; acompanhar os resultados alcançados pelas crianças; atuar sob coordenação do Monitor do Programa, levando, a este, as dificuldades encontradas;  apresentar os relatórios e demais instrumentos e documentação pertinente; planejar e executar as modalidades de atenção individual e grupal com as gestantes, famílias e crianças; responsabilizar-se pela orientação e acompanhamento rotineiro das famílias, pré-cadastradas, localizadas e selecionadas; planejar e organizar mensalmente suas visitas de acompanhamento e orientação junto às famílias; participar da capacitação continuada, quando solicitado; apresentar ao monitor ou grupo técnico Municipal ou

responsabilizar-se pelo atendimento domiciliar às famílias, por meio do desenvolvimento de atividades específicas, direcionadas a famílias com crianças de 0 a 6 anos de idade, e com ênfase para a faixa etária de 0 a 3 anos; realizar o trabalho diariamente com as famílias; orientar as famílias a executarem as atividades de estimulação para o desenvolvimento das crianças;Incentivar e estimular de maneira adequada as  quatro dimensões do desenvolvimento infantil(linguagem,motricidade,socioafetividade/cognitiva) previstas no programa; organizar e aplicar atividades pedagógicas que estimulem o desenvolvimento intelectual e motor da criança desde o nascimento; realizar trabalhos com a família focalizando o pré-natal,amamentação, imunização, cuidados de higiene e nutrição;controlar a qualidade das ações educativas realizadas pelas próprias famílias, junto às crianças; acompanhar os resultados alcançados pelas crianças; atuar sob coordenação do Monitor do Programa, levando, a este, as dificuldades encontradas;  apresentar os relatórios e demais instrumentos e documentação pertinente; planejar e executar as modalidades de atenção individual e grupal com as gestantes, famílias e crianças; responsabilizar-se pela orientação e acompanhamento rotineiro das famílias, pré-cadastradas, localizadas e selecionadas; planejar e organizar mensalmente suas visitas de acompanhamento e orientação junto às famílias; participar da capacitação continuada, quando solicitado; apresentar ao monitor ou grupo técnico Municipal ou Estadual, as relações pertinentes a sua atuação, assim como a programação mensal de trabalho e planejamento das atividades com as famílias e as gestantes; executar demais tarefas afins.


CONDIÇÕES DE TRABALHO: A carga horária a ser cumprida corresponde a 40 horas semanais, de acordo com a legislação Estadual instituidora do PIM e o estabelecimento de regime de plantão aos finais de semana e feriados.


REQUISITOS PARA INGRESSO:

a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos;

b) Escolaridade: Ensino Médio modalidade normal;
c) Haver concluído com aproveitamento capacitação específica para desenvolvimento das atividades do Programa com duração mínima de 60 horas.
